
EDITAL Nº 035/2026

CANCELAMENTO DE VAGA POR PRAZO DETERMINADO REFERENTE À
CONVOCAÇÃO REALIZADA POR EDITAL Nº 032/2026.

De acordo com o edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado  nº

009/2024, cláusula 12.10, que descreve que “ à FHGV é reservado o direito, conforme

necessidade  institucional,  de  suspender  e/ou  cancelar  a  convocação  à  vaga  por

período determinado “ e com a cláusula 12.9  que descreve que “ caso ocorra o retorno

do empregado afastado antes da admissão do candidato chamado a ocupar vaga por

prazo determinado, será verificada a existência de outra vaga por prazo determinado

que  possa  ser  ocupada,  independente  das  suas  características  (local  ou  turno  de

trabalho). Não existindo vaga disponível no momento, o candidato ficará na expectativa

de convocação a próxima vaga por prazo determinado que poderá vir a surgir, dentro

do  prazo  de  validade  do  Processo  Seletivo  Simplificado  e  conforme  necessidade

institucional,  permanecendo inalterada a sua classificação. À FHGV é reservado o

direito de suspensão, mudança ou cancelamento da vaga, não se responsabilizando

por eventuais ônus causados aos candidatos “ . 

A partir do exposto, a FHGV informa o CANCELAMENTO da convocação do

2ºFF candidato do cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO – PRAZO DETERMINADO

– PSS 009/2024, do edital nº 032/2026, conforme abaixo identificado.

Sapucaia do Sul, 30 de janeiro de 2026.
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Diretor da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas


